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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NEÔPOLIS

coMrssÃo DE LrcrTAçÃo

É

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 010/2019

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEÓPOLIS, na qualidade de órgão gerenciador, com
sede na Praça Níonsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe, inscrito
no CNPJ sob o Nu 1 1.367.491i0001-20, neste ato representado pela Secretária Municipal de
Saúde, a SÉ. MARIA JAIRLENE CARDOSO, brasileira, com RG no 372599 - SSP/SE portadora
do CPF no 103.079.405-78, domiciliada e rêsidêntê na Rua Santo Antônio, no 237, bairro Centro,
cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, e a empresa VIANA FARMA COMERCIO E
REPRESENTAÇOES LTDA-ME, CNPJ No 12.891.104t0001-12, sediada na Rua ProÍessor
Figueiredo Martrns, No 073, Bairro Salgado filho, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, CEP:
49.020-220, seguir denominada FORNECEDOR, neste ato representada por DANILO CESAR
MAGALHAES SILVA VIANA, CPF No 022.016.505-00, resolvem firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos dos os Decretos Municipais 

^o 
04312014 e 04412014 e

conforme o Pregão Presencial n'016/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas.

1.1- o ob.leto da presente é o "REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUiURO
FORNECIft/ENTO DE I/EDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
UNIDADES DE SAÚDE VINCULADAS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE
Í\4UNIC|PIO. POR UM PER|ODO DE 12 (DOZE) MESES, ATRAVES DE SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS" conforme dêscriçoes constantes no quadro demonstrativo a seguir:
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DESCRTÇÀO / ÊSPECTFtCAÇÃO QUANT.

ACTDO VALPROTCO( VALPROATO DE SODTO 500
MG

tsIOLAB COr\.4P 20.000

20 iÀc r oo§õ nnxos r s-s e r'r c r,qi§T ASSOCIA ES
NUTRIEX FRi200 í\,41- FRASCO

25 ALCACHOFRA (CYNARA SCOLYMUSL) 24 MG HERBARIUI\,1 cotúP
26 ALCACHOFRA(CYNARA SCOLYMUS L) 48 MG HERBARIUÀ/ COMP

F
127

LEI,IDITONAÍO DE COIVP §ô5ió- coúPRIMIDO
70 [.4G

32 ALPR/\ZOLAN COI\,PRII\,4IDO 1 I\,,IG

OSTEOFAR CP 5.000

CP 5.000

CP

TEUTO CIVlP 1000

C IVlP 2000 o.21

ACHE FR 200

FR

BIONAI US CAPS 500

;s' 11.800,00 i

7.780.00

0,80 1.600,00

0,80

0,39

10.000 1,9'1 19.100.00)7

55 BROIVAZEPA M COMPRI IUI DO 3I\,4G

5fi BROI\,,IAZEPAÀ,4 COMPRII\,4IDO 6I\,,IG

67 BUDESONIDA , AEROSSOL NASAL 32 MCG

68 tsUDESONIDA - AEROSSOL NASAL 50 MCG

69 BUDESONIDA . AEROSSOL NASAL 64 MCG
SCARA.SAGRADA (RHAI"4NUS PURSHIANA

AN,llOXICILINA+CLAVULANATO OE POTÁSSSIO-
COlVlPRll\,llDO 500MG+1 25MG

_ 3ç!E_
ACHE FR 200

BB

s9
96

20 MG A 30 N,,IG

F
t.-

FALEXINA, CAPSULA 5OO MG
ICIPROÊIBRATO - COÀ,,IPRIMIDO 1OO N4G

TEUTO CP 20.000

íJMP 5000
1

ir
ir
ir
t1
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00 i_c14Er-rlOl,4lclNA 500 Í\rG
LOBAZA|tl COI\,4PRIT,aIDO 2OI\,4G-oal 

q
D2 cLo[4tPRAt\,4lNA COrípRtt\,,llDO 2514c
10 CLORIDRATO DE VERAPAI\,IIL 80 MG

LMS ' coMP 5.000
íÚEDLEY CMP 00 0.80

EiIS ci/1 4C00 1 .29
GERI\,4ED COIVP

I
-1 't5.0c0 0,30

19 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25 I\,IG E fu1S COIIP 5.000

LIS PRAÇA I,IONSENIJOR JOSE fuJORENO DÉ. SAN]ANA.
11 3[7.491/0001-20, NEôpoLts sERGtpE - cEp 49.980-r)00

6.4s0 CO

FONE: í079) 3344,2914 - E-NlAlL: !lgi!{!q

'1.600,00

E I\,IS 0,15

1.950,00

750,00

EI\,4S

0,18 180,00

420,00
21.79 4.358,00

200 32.00 6.400.0c
43.57 8.714.00

048 2,10.00

0.36 7 .200 o0

0.65 3.250,00
3.83

4.800,00

5.160,00
4.500,00

O CNPJ

MARcA i uuro.
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4.800,00

1;\4

183 FENOBARBITAL COMPRIMI DO 1 00Í\,1G

204 HALOPERIDOL SOLU O I N J ETÁVEL 5I\,,IG/I\,41

225 LEVOTI ROXINA COI\,1PRII\4IDO 5OI\,4CG

229 LOSARTANA POTASSICA COI\,4PRIMIDO 25[,IG

235 N,4ALEATO DE ENALAPRIL COMPRII\,,1IDO 5I\,4G

244 NEOMICINA + BACITRACINA CRE[4E (5mg +

G

FUI.IDO MUI.JICIPAL DE SAUDE DE NE

261 PAROXETINA COi,4PRIMIDO 20MG

263 PERICIASINA GOTAS 4% 20ML

267 2.400,00
291

294 TARTARATO DE METOPROLOL 1OO I\,4G

299 TOPIRA[,,IATO COÀ,lPRIMIDO SOMG

VALOR TOTAL R$

1 - O FORNECEDOR terá 05 (dois) dias úteis para retirada da Nota de Empenho/Autorização de
Fornecimento ou instrumento equivalênte, contados da convocaÇão quando efetiva a
contratação.

II - DA VIGÊNCIA:

'l - O Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de
Registro de PreÇos.

III - DA FORMA DE PAGAMENTO:

1 - As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do
CONTRATANTE, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

UO: 3010. FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2055 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE

OPOLJS. PRAÇA I\,4ONSENHOR JOSE IUORENO DÊ SANTANA
11.367.491i0001,20. NEópoLts - sERGtpE - cEp 49.980-ooo
FONE. {07S) 3344-2914, E-l\4AtL: ticita.neoootis@hotmaitçqI4

EUROFAR[,44 CP 5000 0.39 1.950,00

FR 50 30,33 1.5'16.50

MEDQUIIUICA CMP 0.14 2.800,00

CI ORIDRATO DE NORTRIPTILINA C
251\,,1G

cLoRTDRATO DE PTLOCARPTNA 20 MG/ML.(2%)
COLIRIO
CLORIDRATO DE RANITIOINA COMPRII\,IIDO
1sOMG

DEXAMETASONA CREI\,4E 0.1 %

LAS

SANVAL BISNAGA 5.000 1.39 6.950,00
SOBRAL cMP 50.000 0,09 4.500.00

I"IABRA 2000 13,85 27.700,O0
ENANTATO DE NORETISTERONA+ VALERATO
DE ESTRADIOL SOLUÇÃO INJETÁVEt SOMGi ML +

5MG/À,,11

ESPIRONOLACTONA COI\4PRII\4IDO 25I\,4G

139

165

150

170

173 E I\,4S CMP 15.000 0.24 3.600,00
TEUIO CP 30.000 0,16

HYPOFARMA AMPOLA 1.000 1 ,99 1.990,00

E I\,IS CMP 1.000 1,22

VITAMEDIC CMP 5.000 0,3'1 '1.550,00
1 .220,O0

AMP 500 3,70 1.850,00

IVERMECTINA COMPRIMIDO 6MG
LACTATO DE BIPERIDENO SOLUÇÃO INJ EL

214

215
5MG/I\,IL

CRISTALIA

10.000 0.20 2.000,00LEVOTIROXINA COMPRII\,,tIDO 1 OOI\,1CG

LÉVOTI ROXINA COMPRIIVIDO 25IVlCG224 CÍUP 10.000 0,20 2.000,00
I\'lERCK 10.000 0.20 2.000,00
BIOLAB CMP 10.000 9.200,00
CIMED CI\IP 10.000 008 800,00

TB 6.000 1,76 10.560,00SOBRAL

E I\,1S CMP lo.ooo I o,3o 3.000,00
SANOFI FR 200 19,20 3.840,00

NATULAB CN/P 40.000 0.06PoLtvtrAt\,4íNtco cot\,1PRt t\n Do
NATULAB CN/ P 70.000 0,05 3.500 00SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 4CN,4G

ACHE CIúP 2.000 o.44 880.00

GERIVlED CMP 2.000 0,80 1.600,00

2'17.608,50

. 106, CENTRO CNPJ

20000

CMP

i 133

DI P I RONA COI\,,IPRI MIDO 5OOMG

AMPOLA

213 I I ÍRACONAZOL CON4PRIMIDO lOOMG

L

t

ALLERGAN

MERCK

MERCK

ct\,1P

| - DO PRAZOj

? - O prazo de vigência desta ATA SRP e aquele fixado no Edital, com inÍcio na data de
2110912019 e encerramento em 2110812020.
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3390.32 00.00'r211 - MATERTAL, BEM OU SERV|ÇO PARA DtSTRtBUtÇÃO GRATUTTA
ATIVIDADE: 2056 - DEÍ\4AIS PROGRAMAS DO GOBERNO FEDERAL/ESTADUAL
3390.30.00.00. 1214 - MATERTAL DE CONSUMO
ATIVIDADE: 2059 - PAB FIXO
3390.30.00.00-1214 - MATERTAL DE CONSUMO
ATIVIDADE 2064 PROGRAMA DE ASISTENCIA FARMACEUTICA BASICA
33.90.32.00.00 - 'r211 - MATERTAL, BEM OU SERVTÇO PARA DtSTRTBUIÇÃO GRATUTTA
33.90.32.00.00 - 1214 - MATERTAL, BEM OU SERVTÇO PARA DtSTRtBUTÇÃO GRATUITA

2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentaÇão das
notas íiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;
3. Os pagamentos serão eíetuados parceladamenle ao licitante vencedor, no valor
correspondente às ordens de Íornecimento expedidas pela PreÍeitura/Funo no período, conlra
apresentaÇão dos seguintes documentos:
3.1. Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competênte;
3.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e

liquidada(s);
3.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista;
4. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereÇo
Praça Ívlonsenhor José Moreno de Santana, n' 106, Neópolis - Sergipe, dos quais após
atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados
ao Setor Financeiro para Íins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de
credores;
5. O pagamento das obrigaÇões relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso lll, da
Lei no 4.32011964, art. 50 ê 70, § 20, inciso lll, da Lei no 8.666/93.
6. Nos casos de eventuais alrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a laxa de compensação
íinanceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte íórmula:
EM = lx N xVP, sendo:
E[\,4 = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eíetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1=1Tx) l= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

rv - Do PRAZO E DAS COND|çOES DE FORNECTMENTO/ENTREGA

1 - A entrega dos produtos requisitados deverá ser PARCELADA e, acompanhada de nota fiscal,
sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das especiÍicações contidas no
Anexo 01 deste Edital.
2 - E facultada á comissão ou autoridade responsável pelo recebrmento dos produtos/serviÇos, a
promoção de diligencia e/ou solicitação de amostra dos produtos licitados, destinada a
esclarecer ou a complementar a rnstrução do processo, vedada inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar originariamente da proposta.
3 - A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar os produtos desta licitaçâo, é
o Departamenlo de Compras, observados os artigos 73 e 76 da Lei Federal n'8.666/93.
4 _ Sendo o regime de execução dos Fornecimentos contratados por EMPREITADA pOR
PREçOS UNtTARtOS.

I/UNICIPAL DÊ SAUDE DÉ NÊOPÕLrs. PRAÇA t\4ONSÊNHOR JOSE tlloRE
11.367 4911000r -20. NEópoLts - sERGlpE - cEp 49

t: LtNuô

FONE. (079)3344-2914 - E-MA|L: Is
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5 - Está ata de SRP compre em total obediência ao Edital da llcitação e seus anexos, e de
acordo com a proposta do Contratado, quê passa a íazer parle integrante deste instrumento, de
acordo com o art. 55, Xl da Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

V. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser revislos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
d isposiç ões contidas na alínea "d rlo nclso ll do caput dqarL 65 da Lei ns 8.666, de 1993
1.1. Quando o preço registrado tornar-se superior ao pÍêço praticado no mercado por motivo
supervenientê, o órgâo gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
1.1.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de íorça
maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
Fornecedor Registrado e a retribuição do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Neópolis para a
.iusta remuneração do fornêcimênto, poderá ser revisada, ob.ietivando a manutenÇão do
equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços.
'1.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, allerado ou extinlos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nôs preços registrados, implicarão a revisão destes, para
mais ou menos, conforme o caso.
'1.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preÇos pelo Fornecedor RegistÍado, este deverá
demonstrar a quebra do equilíbrio êconômico-financêiro do contrato, por mêio de apresentação
de planilha (s) dêtalhada (s) de custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual
que eventualmente justificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem como
documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas Íiscais de aquisição de produtos
e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o registro dos preços tornou-se inviável nas
condições inicialmente avençadas.
1.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de
Neópolis, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do Regisho
de Preços, sem prejuízo da Municipalidade.
'1.5 Fica facultado ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Neôpolis realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a
decisão quanto à revisão de preÇos solicitada pelo Fornecedor Registrado.
1.6 A eventual autorizaÇão da revisão dos preços registrados será concedida após analise
técnica e jurídica do FUNDO ÍVíUNICIPAL DE SAÚDE, porém contemplará as entregas
realizadas a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município Neópolis/SE.
1.6.'l Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, O
Fornecedor Registrado não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão
realizados aos preços vigentes.
1.6.2 O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para
cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão.

vr - DAS OBRTGAçOES DO FORNECEDOR:

'Í - Fornecer os produtos registrados, nas quantidades indicadas pela S
cada "ORDEM DE FORNECIMENTO'.

aria requisitante em

FUNDO IIlUNICIPAL DE SAUDE DE NE LIS. PRAÇA MONSENHOR JOS fulOREN
1 1 .367.491/0001-20. NEópoLls - sERctpE - cEp 49.980-0
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FONE: (07s) 3344-2914 - E,MAIL: I
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2 - Fornecer o produto num prazo máximo de 05 (cinco) dias, do recebimento da ordem de
fornecimento no local indicado pela Contratante.
3 - Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execuÇão do fornecimento-
4 - lndicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que
se relacionar com o fornecimento objeto do regisÍo de preços.
5 - Manter, durante toda a execução da ata, as exigências de habilitação ou condiÇões
determinadas no procedimento que deu origem a presente ata/ordem de fornecimento, sob pena
de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
6 - Executar os fornecimentos objeto da presente atalordem de fornecimento, em total
obediência ao Edital do Pregão Presencial no 016/2019 e seus anexos;

VII - DAS RESPONSABILIDADES DO FUNDO:

'1- Receber os produtos e rcalizaÍ sua análise quanto a quantidade e qualidade;
2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecldo no edital;
3 - lnformar ao FORNECEDOR o nome do funcionário responsável pela assinatura das
autorizações de fornecimento/serviço, pela conferencia e análise do produto.

VIII - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de PreÇos qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
à CONTRATANTE, desde que devidamente ôômprovada à vantagem.
2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão maniíestar seu interesse junto à
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preÇos a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.
3 - Caberá ao FORNECEDOR beneÍiciário da Ata de RegisÍo de Preços, observadas as
condiçôes nela estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, sem
prejuízos dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as
obriqaçôes assumidas com o CONTRATANTE.
4 - As aquisições/serviÇos ou contrataÇões adicionais por outros órgãos ou entidades nào
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por ôento dos quantitativos registrados na
presente Ata de Registro de Preços.
5 - O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item regishado na ata de registro de preÇos para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgáos nâo
participantes que aderirem.

IX - DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS

1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, na forma Presencial, n" 0í6/2019, a
Administração da CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos ÍornecedoÍes
as sanÇões previstas na presênte ata.

2 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

| - advertência;
ll - multa, na forma previsla neste Contrato;
lll - suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
anos.

JOSÉ MORENO DE SANTFUNDO l\ilUNlClPAL DE SAUDE DE
1 1.367.491/0001-20, NEópolrs - sERGtpÊ, cEp 49.980-000
ÊONE: (079) 3344-2914 - E-MAILi licrta.neoooli hotma Lcom

CNPJ
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3 - Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa
monetária correspondente a 0,í% (hum decimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia
de atraso, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE.
Caberá, ainda, a aplicação desta multa nos seguintes casos:

a) Não executar os Fornecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e normas
técnicas vigentes na CONTRATANTE;
b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
c) lnformar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fornecimentos
executados.

4 - Na aplrcação das multas a que se referc o "caput" deste subitem, a CONTRATANTE se
limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor
contratual.
5 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 4
anterioÍ, essa situaÇão consistirá em molivo paía que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente êste Contrato, independentemente da aplicação das oulras penalidades
previstas no item 2, desta Cláusula.
6. A multa a que se reÍere o item 4. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 2, desta Cláusula-
7 - A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.
I - Se a multa aplicada íor superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela CONTRATANTE
dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.
I - As sançôes previstas nos incisos le lll do item 2, desta Cláusula, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll, do mesmo item, facultada a defesa prévia da interessada no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher
qualquer multa que lhe for imposta dent[o do prazo estabelecido.

X. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

1 - O registro de preço poderá ser cancelado, conforme artigo 17 do Decreto Municipal n.o 044,
de 01 de abtil de 2014.
Art. 17 - o fornecedor terá seu registro cancelado quando:
| - Descumprir as condições da ata de registro de preÇo
2 - Os preços registrados podem vir a ser cancelado nos seguintes casos:
| - O fornecedor descumprir as exigências do edital ou da ata de registro de preço.
ll - Nâo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalênte, no prazo estabelecido
pela administração, sem justificativa aceitável;
lll - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele
praticado no mercado.

FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE DE NLÔPoLIS, PRAÇA MoNSENHoR JoSE MoRENo DE SA
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xr - DAs DrsPostÇÔES FtNAls
1 - lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n" 016/2019, e a proposta da empresa:
VIANA FARMA COMERCIO E REPRESENTAçOES LTDA, classificada em 1o lugar.

xll - DA FtscALtzAcÃo (Art. 67. Lei n. 8.666/93).
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coMtssÃo DE LrcrTAçÃo
ISÍO

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, ficam sob a responsabilidade da
Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com FABIO AMORIM DO CARMO a fiscalização dos
referidos serviços, o qual designará servidor responsável pela Íiscalização, para acompanhar e
fiscalizar execução do pÍesente Contrato.

§1" - A íiscalização compete, enlre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades
contratuais.

Xl[ - DO FORO:
1 - Para dirimir quaisqueÍ questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes, o foro
da Comarca de Neópolis/SE, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.
Nadâ mais havendo a ser declarado, foi encerrada a prêsente Ata que, após lida e aprovada,
segue assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma.

IA JAI E CARDOSO
GESTO O FMS

ÓRGÃo GERENcIADoR

?

M
VIANA FARMA COMERCIO E REPRESENTAçÕES LTDA.ME

FORNECEDOR
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L;"...--- .vl = <-Í-; -r .^.i* c4

FUNDO MUNICIPAL DÊ SAUDE
11

RAÇA
, NEO

DE \IEOPOLIS. P

'OIISTNHOR 
JOSE i\,lORÉNU DÉ SAN IA

I

367 491i0001-20 POLIS - SERGIPE _ CEP 49,9BO.OOO

lLEl

FONE: (079) 3344-2914 - E-l\4AlL: !qla.aeôoohsfôhotmail.conl

NA, 106. CENTRO CNPJ

Neópolis/SE, 21 de Agosto de 2019.
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